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Venho defender a possibilidade jurídica da união homoafetiva (união entre 

homossexuais), não pretendo dizer que tais uniões sejam corretas, mas também não venho condenar 

tais uniões, venho apenas dizer que tais uniões são, sob o ponto de vista jurídico, legítimas e, 

portanto, devem ser protegidas pelo Poder Judiciário, e por toda a sociedade. 

Homossexualismo, como nos ensina Delton Croce, é "a atração erótica por 

indivíduos do mesmo sexo", podendo o homossexual praticar atos libidinosos ou apenas exibir 

fantasias sexuais com relação à indivíduos do mesmo sexo, apresentando certa indiferença ou 

repugnância por indivíduos do sexo oposto. Pode atingir ambos os sexos, de onde recebe a 

denominação de masculina, se praticada entre homens, ou feminina, se praticada entre mulheres. 

Não existe um padrão comportamental típico que defina o 

homossexualismo, apresentando-se na prática, diversas gradações no aspecto físico, que podem ir, 

no caso de homossexualismo masculino, por exemplo, desde a completa efeminação exteriorizada 

por gestos e maneiras de se comportar, até a exterior aparência viril e heterossexual. 

Conforme Renato Posterli, "É oportuno, agora, ressaltar que 

homossexualismo deixou de ser doença. Á décima revisão da Classificação Internacional de Doenças 

e Problemas Relacionados à Saúde (CID), da Organização Mundial de Saúde, exclui, depois de 

quase vinte anos, o homossexualismo como doença.'... o então presidente do Conselho Federal de 

Medicina, psiquiatra Ivan Moura Fé, afirmou que 'muitas vezes, os próprios pais levam os filhos 

homossexuais ao médico, porque acreditam que eles são doentes; a situação deixa os profissionais 

confusos, já que não é encontrado nenhum sinal que indica a existência de uma anomalia.'" mais 

adiante, conclui que "É, comprovadamente, uma opção de vida." 

É tão bem aceito o fato de a homossexualidade ser uma escolha, que 

Delton Croce chega a lembrar: "Freud afirma que todo indivíduo, homem ou mulher, tem uma 

tendência ponderável, íntima e oculta à homossexualidade. Tal-qualmente, opina Abrachamsen 

(Delito y psique, p. 181 usque 183): ‘Não existe, provavelmente, nenhuma pessoa normal que não 

possua algumas inclinações homossexuais inconscientes.’" 

Nos países "de primeiro mundo", sobre tudo da Europa Ocidental, a 

homossexualidade já é encarada como preferência pessoal de cada indivíduo, sendo, inclusive em 

alguns países, permitida, reconhecida e até mesmo protegida a união entre pessoas do mesmo sexo. 

A Constituição Federal no seu artigo 226, § 3º afirma que "para efeito da 

proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar..." 

Os intérpretes costumam entender que através de tal dispositivo 

constitucional, a lei protege apenas "a união estável entre o homem e a mulher", não protegendo 

outras espécies de união (homem com homem e/ou mulher com mulher). 

Porém, tais intérpretes seguem o que os lógicos denominam de argumento 

à contrário, o que do ponto de vista lógico é inconcebível; pois, se digo que amo minha esposa, não 



significa, necessariamente, que não amo meus filhos, posso, ou não amá-los (no meu caso, é claro 

que também os amo). 

Se a lei, não exclui, expressamente, a proteção das uniões homoafetivas, 

então caímos no que Bobbio chamou de Norma Geral Exclusiva, que é uma das premissas básicas 

do pensamento Kelseniano, que afirma que "tudo o que não está explicitamente proibido, está, 

implicitamente, permitido", idéia protegida pela Constituição Federal que afirma que "ninguém está 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" (artigo 5º, inciso II). 

A respeito de tal posicionamento, Fábio Ulhoa Coelho afirma que "...como 

todas as normas são reduzidas à estrutura de um imperativo sancionador (dado certo 

comportamento, deve ser uma sanção), para o pensamento kelseniano, aquele juiz que enxerga 

lacuna no direito está, na verdade, pretendendo aplicar sanção a uma conduta não-sancionada ou 

deixar de aplicar sanção a conduta sancionada. Ou seja, ele pretende inverter o sentido da norma [...] 

em Kelsen, o julgador só considera que há lacunas no ordenamento quando não o satisfaz a solução 

oferecida..." 

Apesar disso, os que acreditam haver lacuna no direito brasileiro, devem, 

uma vez que pelo princípio da indeclinabilidade, consagrado no artigo 126 do Código de Processo 

Civil, o juiz não pode deixar de solucionar o caso concreto alegando lacuna na lei, recorrer ao artigo 

4º da Lei nº 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil) que ordena: "quando a lei for omissa, o juiz 

decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito", 

completando em seu artigo 5º que "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 

dirige e às exigências do bem comum". 

Analogia, segundo Ferrara, apud R. Limongi França, "...é a aplicação de um 

princípio jurídico que a lei estabelece, para um certo fato, a um outro fato não regulado, mas 

juridicamente semelhante ao primeiro." 

Pela analogia, devemos admitir tais uniões através do seguinte raciocínio 

que possui duas premissas básicas: 

1ª) todo ser humano possui o sagrado direito de constituir uma família 

(direito este garantido pelo artigo XVI da Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU, de 

1948); 

2ª) todo deficiente físico, se desejar, pode recorrer a uma cirurgia plástica 

reparadora para minimizar seus déficits físicos. 

A partir de tais premissas, nos levam a outras duas: 

a) todo deficiente físico (que é membro da espécie humana) pode constituir 

uma família; 

b) todo hermafrodita, por ser uma espécie de deficiente físico, pode, se 

assim desejar, recorrer a uma cirurgia plástica para definição de seu sexo (fenotípico), sendo 

imperiosa, neste caso, a permissão para retificação de seu registro de nascimento; 

Estas duas últimas premissas nos levam a conclusão de que todo 

hermafrodita, por ser uma espécie de deficiente físico, pode constituir uma família, independente de 

cirurgia plástica reparadora, com um homem ou uma mulher, sob pena de criar-se uma restrição de 

direitos ao hermafrodita que é contrária ao ordenamento jurídico nacional; 



Assim, abrindo-se uma exceção à regra constitucional do § 3º do artigo 226 

da Constituição Federal para aceitar-se a união que possua um, ou porque não dois, hermafroditas, 

deve-se concluir que é igualmente possível, e imperioso, aceitar-se a união que possua um 

transexual, pois este, assim como os hermafroditas, possui o direito de recorrer à cirurgia plástica de 

redesignação de sexo, com posterior possibilidade de retificação do seu registro de nascimento 

(como inclusive já é aceito pela jurisprudência nacional), uma vez que segundo Pontes de Miranda, 

apud Maria Berenice Dias, "...a conformação viciosa ou a mutilação dos órgãos sexuais não torna 

impossível a existência do casamento..." 

Cumprindo ressaltar, porém, que a união do transexual, não deve ser aceita 

apenas no caso de cirurgia, uma vez que este não pode ser compelido a se submeter a uma 

operação plástica para possuir o direito de se unir com aquele que ama; 

Logo, do mesmo modo, o homossexual deve ser livre para unir-se com a 

pessoa amada, independente do sexo (genético), sob pena de se autorizar-lhe a união com um 

indivíduo do mesmo sexo (genético) que o seu, se este submeter-se a uma cirurgia de redesignação 

de sexo, o que é anti-jurídico. 

Caso não seja compreendida a analogia proposta, pela observância dos 

costumes, torna-se imperiosa a admissão das uniões homossexuais, uma vez que é bastante comum 

a união fática de dois homossexuais, sendo inclusive de aceitação popular, uma vez que no dia 10 de 

agosto de 2000, no programa de televisão Você Decide, o público, de todo o país, votou a favor e um 

"casal" de mulheres que desejavam dar à luz a uma criança, para constituírem uma família (o placar 

foi 63.649 votos contra, e 100.547 - 61,2% - a favor), sendo, ainda que, no dia 17 de janeiro de 2002, 

no site do portal Terra, até as 16 horas e 45 minutos, obteve-se uma aprovação de 82,78% (10.376 

votos) a favor de que o filho da cantora Cássia Eller permanecesse com a sua ex-companheira, Maria 

eugênia. Fatos estes que evidenciam a abertura da sociedade brasileira à união entre homossexuais 

Caso os costumes também não sejam suficientes para convencer acerca da 

admissibilidade das uniões homossexuais, chega-se a aplicação dos Princípios Gerais de Direito, que 

para Bobbio são normas generalíssimas do sistema, ou seja, uma modalidade de normas gerais e 

não escritas. 

Destes princípios gerais de direito, o mais importante é o princípio de 

liberdade, amplamente recepcionado pela Constituição Federal que além de trazer a liberdade como 

objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, na tentativa de "construir uma sociedade 

livre" (artigo 3º, inciso I), traz ainda, em vários momentos a idéia de liberdade, como é por exemplo o 

caso do caput do artigo 5º que apresenta "aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a 

inviolabilidade do direito [...] à liberdade", ou, também é o caso da "livre manifestação do 

pensamento" (artigo 5º, inciso IV), da "liberdade de consciência e de crença" e do "livre exercício dos 

cultos religiosos" (artigo 5º, inciso VI), da "livre expressão da atividade intelectual" (artigo 5º, inciso 

IX), do "livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão" (artigo 5º, inciso XIII), da "livre 

locomoção no território nacional" (artigo 5º, inciso XV), da "plena liberdade de associação para fins 

lícitos" (artigo 5º, inciso XVII). Isto apenas para apresentar-se alguns exemplos, ficando, apenas, com 

alguns direitos do artigo 5º. 

Outro princípio geral é o da inviolabilidade do direito à intimidade e à vida 

privada, que, segundo José Adércio Leite Sampaio poderia ser apresentado como uma "regra e 



princípio", que poderia ser expressada da seguinte maneira: "estão proibidas as intervenções do 

estado na esfera da intimidade e da vida privada das pessoas, se não forem previstas em lei ou se 

não forem necessárias ao cumprimento dos princípios opostos que, devido às circunstâncias do caso, 

tenham precedência frente ao princípio da inviolabilidade da intimidade e vida privada." 

Celso Ribeiro Bastos afirma que "não sendo possível suprir a lacuna 

mediante a utilização dos instrumentos acima citados, deverá lançar mão a autoridade competente da 

eqüidade, que é uma apreciação subjetiva, cujo critério reside no senso de justiça. O Código de 

Processo Civil de 1939, no seu art. 114, conceituava a eqüidade nos seguintes termos: ‘Quando 

autorizado a decidir por eqüidade, o juiz aplicará a norma que estabeleceria se fosse legislador’." 

Caso seja necessária a aplicação da eqüidade, cumpre ressaltar que, 

atualmente, apesar de uma nova onda de contaminação pelo vírus da AIDS, sobre tudo nos Estados 

Unidos da América (Conforme noticiado pela revista Veja de 14 de fevereiro de 2001), mais 

precisamente na cidade de São Francisco, "capital mundial dos homossexuais", a AIDS não está 

relacionada com a opção sexual, e sim com a vida sexual, com a promiscuidade, de maneira que não 

se pode afirmar que o homossexual está mais, ou menos, propenso à ser infectado pelo HIV. O que 

está acontecendo, nestes casos, é que, atualmente, a AIDS não é mais vista como uma sentença de 

morte. O preconceito aos aidéticos está diminuindo. Os médicos estão conseguindo, graças aos 

recentes avanços da medicina, prolongar e, principalmente, melhorar a qualidade de vida dos 

infectados, o que causa uma diminuição do "medo" que cada indivíduo tem de ser infectado, fazendo 

com que este indivíduo venha a diminuir a prevenção, causando desta forma a contaminação pelo 

não uso de preservativos. 

A verdade é que, aquele que mantém uma vida sexual ativa com vários 

parceiros, quer seja ele homossexual ou heterossexual, está dentro do chamado "grupo de risco", 

denominação esta que hoje já é combatida por muitos especialistas que dizem não mais existir este 

"grupo de risco", e que todos são passíveis de contaminação. Tanto é verdade esta afirmação que, no 

dia 6 de setembro de 2000, a revista Istoé trouxe uma reportagem a respeito do crescente número de 

casos de donas de casa infectadas pelo HIV, e que foram contaminadas pelos próprios maridos, 

sendo que estes casos representavam cerca de 57% dos casos registrados entre dezembro de 1999 

e junho de 2000. 

Cumpre ressaltar ainda, que Antônio Joaquim Werneck de Castro, 

Secretário de Assistência e Saúde do Governo Federal, conforme ofício dirigido ao Presidente da 

Câmara dos deputados, é a favor da união homoafetiva como medida eficaz na luta contra a AIDS. 

No site www.aids.gov.br, encontramos uma tabela referente aos números 

oficiais do contágio pelo vírus da AIDS no Brasil, nos últimos anos, segundo a referida tabela, em 

1984, o número de homossexuais contaminados representava 54,2% do total de casos registrados, 

enquanto que o número de heterossexuais era de apenas 2,5% Em 1999, o número relativo aos 

homossexuais caiu para 19,3%, enquanto que o número de heterossexuais subiu para 29,7%, de 

forma que a contaminação pelo vírus da AIDS não pode ser motivo para se proibir a união entre 

homossexuais. 

O argumento de que se o Congresso Constituinte quisesse autorizar tais 

uniões teria feito expressamente também não convence, uma vez que no final de 1985 travou-se um 

grande debate em torno da escolha entre as duas espécies de Assembléia Constituinte , a 



Assembléia Constituinte autônoma, e a Assembléia Congressual Constituinte, aquela sendo eleita 

única e exclusivamente para elaborar a nova Constituição, e esta sendo formada pelos integrantes do 

Congresso Nacional, que deveriam votar a Constituição, além de cumprir seu mandato normal. 

Segundo João Baptista Herkenhoff, "a principal vantagem de uma 

Assembléia Constituinte exclusiva seria a de possibilitar uma eleição fundada apenas na discussão 

de teses, princípios e compromissos ligados ao debate constituinte [...] Na fórmula da Constituinte 

congressual (ou Congresso constituinte), os candidatos poderiam prometer estradas, empregos, 

benefícios pessoais, pois a eleição deixa de ser de constituintes exclusivos para ser de deputados e 

senadores", concluindo mais adiante que tal esquema "...facilitaria a eleição dos velhos políticos, 

ligados às máquinas eleitorais, e desencorajaria a participação de elementos descompromissados 

com esquemas..." 

Mas, segundo o mesmo autor, "o aspecto mais chocante da decisão 

governamental, que optou pela Constituinte congressual e, ao mesmo tempo, uma das razões mais 

fortes para que o Governo tomasse essa decisão, constitui no fato de que a Constituinte congressual 

teria a participação, como constituintes, dos senadores eleitos em 1982. Esses senadores, de direito, 

não poderiam ser membros natos da Constituinte, pois ninguém pode ser constituinte sem mandato 

específico" 

Diante desse quadro histórico, é fácil notar que a Assembléia Nacional 

Constituinte de 1988 não possuía a liberdade necessária para aprovar a Constituição conforme 

deveria, sendo influenciada pelo regime militar que na época dava seus "últimos suspiros", o que 

explica por que não existe em toda a constituição vigente qualquer norma explícita que aprove e 

proteja a união homoafetiva. 

Para reforçar tal argumento, cumpre trazer o texto que fora aprovado pela 

subcomissão dos Negros, Populações Indígenas e Pessoas Portadoras de Deficiência do Congresso 

Constituinte para o que seria o artigo 2º da Constituição Federal, que, ao final fora substituído sob o 

argumento de "enxugar" o texto da Constituição. O texto era o seguinte: "Art. 2º - Todos, homens e 

mulheres, são iguais perante a lei, que punirá como crime inafiançável qualquer discriminação 

atentatória aos direitos humanos e aos aqui estabelecidos. Parágrafo 1º - Ninguém será prejudicado 

ou privilegiado em razão de nascimento, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, religião, orientação sexual, 

convicções políticas ou filosóficas, ser portador de deficiência de qualquer ordem e qualquer 

particularidade ou condição social..." (Maria Berenice Dias) 

Aliás, tais argumentos valem também para o Novo Código Civil que entrou 

em vigor em 2003, uma vez que seu projeto vem de 1975, ou seja, desde a época da Ditadura Militar, 

não tendo sofrido grandes alterações de lá para cá. 

Também não convence o argumento de que tais uniões não devem ser 

liberadas por serem um mal exemplo para a juventude, posto que os exemplos de heterossexuais são 

em número muito maior, seria mais fácil para o jovem que ele seguisse o exemplo da maioria, 

ademais, todo mal exemplo caí frente a uma boa educação. 

Também não pode ser aceito o argumento de que tais uniões não são 

capazes de gerar filhos, uma vez que, atualmente, já é possível que duas mulheres que vivem juntas 

dar á luz um filho inseminado artificialmente. Além de que, frente as mais recentes descobertas 

acerca da existência, embora raríssimas, de crianças geradas fora do útero materno (chamada de 



gravidez ectópica), é possível ter-se uma visão futurística fantástica segundo a qual seria possível, ao 

menos em tese, de que um homem possa dar à luz um filho fertilizado in vitro e inserido, 

posteriormente, em seu abdômen, semelhante ao que já se pode ocorrer com as mulheres (lembre-se 

de que Júlio Verne foi chamado de louco quando escreveu histórias sobre viagens à lua, assim como 

Eistein também foi chamado de louco quando disse que o tempo é relativo, assim como alguns 

achavam que Jesus Cristo era louco por dizer que era filho de Deus e rei dos Homens). 

Deve-se lembrar ainda que, a respeito do Contrato Social de Rousseau, 

Beccaria afirma que "...somente a necessidade obriga os homens a ceder parcela de sua liberdade; 

disso advém que cada qual apenas concorda em pôr no depósito comum a menor porção possível 

dela, quer dizer, exatamente o que era necessário para empenhar os outros em mantê-lo na posse do 

restante." 

Darcy Azambuja concorda com Beccaria quando afirma que "...se a vontade 

geral, criada pelo contrato, fosse ilimitada, seria criar o despotismo do Estado, ou melhor, das 

maiorias, cuja opinião e decisão poderia arbitrariamente violentar os indivíduos..." 

O próprio Rousseau alerta que "...o maior bem de todos, que tal deve ser o 

fim de todo o sistema de legislação, achá-lo-eis resumido nestes dois objetos principais, a liberdade e 

a igualdade..." 

Segundo Darcy Azambuja, "...toda a intervenção do estado é nociva ao bem 

comum; ele apenas deve dar segurança aos indivíduos e não intervir na vida social senão para 

manter a ordem. Liberdade de profissão, liberdade de trabalho, liberdade de comércio, toda a 

atividade livre: o estado não deve pretender conhecer melhor do que eles próprios os direitos dos 

indivíduos..." 

Se o fim do Estado é, conforme a nossa Constituição Federal, a realização 

do bem comum, com a criação de uma sociedade livre justa e solidária, sem distinção de qualquer 

natureza (artigo 3º, caput e incisos I e IV), então, novamente mostra-se claro que o direito de 

liberdade de opção sexual deve ser respeitado, acolhendo-se a possibilidade de união entre pessoas 

do mesmo sexo, sob pena de quebra do "Contrato Social", o que legitimaria o povo a se rebelar e a 

voltar ao primitivo estado de natureza (conforme é aceito pelo terceiro CONSIDERANDO do 

preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU, de 1948). 

Cumpre ainda assinalar que Direito e religião são duas coisas distintas, 

tanto é verdade que o legislador contrariou alguns escritos bíblicos, como por exemplo este trecho 

que manda à mulher obedecer ao marido: 

"Vós, mulheres, submeti-vos a vossos maridos, como ao Senhor, porque o 

marido é a cabeça da mulher, como também Cristo é a cabeça da igreja, sendo ele próprio o 

Salvador do corpo. Mas, assim como a igreja está sujeita a Cristo, assim também as mulheres o 

sejam em tudo a seus maridos." (Efésios 5:22-24). 

Quem, em pleno século XXI seria capaz de afirmar que o homem é superior 

à mulher, e que portanto esta deve submeter-se àquele? Hoje em dia já está consagrado no mundo 

jurídico o princípio de igualdade entre os sexos. 

Mais uma vez o Direito contraria a religião quando autoriza o divórcio, pois, 

conforme Marcos 10:7-9: "por isso deixará o homem a seu pai e a sua mãe, e unir-se-á a sua mulher. 



E serão os dois uma só carne: e assim já não serão dois, mas uma só carne. Portanto o que Deus 

ajuntou não separe o homem." 

Desta forma, o Direito contraria a Bíblia Sagrada algumas vezes, posto que, 

conforme salientado, Direito e religião são coisas distintas. Se o Direito não obedece aos 

mandamentos Bíblicos que ordenam a mulher a submeter-se ao seu marido, e que impedem o 

divórcio, porque os juristas se preocupariam com o fato de ser o homossexualismo contra a vontade 

de Deus? Se o ordenamento jurídico já contrariou a Bíblia em nome da igualdade entre os sexos, 

porque não pode, mais uma vez, contrariá-la, afirmando a igualdade entre hetero e homossexuais? 

A igreja, portanto, combate abertamente a homossexualidade, baseando-se 

em escritos bíblicos, porém, os mesmos cristãos se esquecem é que, na mesma bíblia de onde tiram 

os motivos para combater os homossexuais, existe uma passagem que diz "não julgueis, para que 

não sejais julgados" (Mateus 7:1). 

Mesmo que o homossexualismo seja combatido pela Bíblia, e, 

consequentemente contra a vontade de Deus, quem será suficientemente bom e sem pecados para 

ser digno de julgar alguém? Se, nem mesmo Jesus teve a ousadia de julgar as pessoas, quem 

seremos nós, míseros mortais e pecadores para fazermos o julgamento de alguém? Ademais, 

"...aquele dentre vós que está sem pecado que lhe atire uma pedra" (João 8:7). 

Só a Deus cabe julgar, à nós, seres humanos, cabe amar ao próximo como 

a nós mesmos, fazendo o bem, sem olhar a quem, conforme a parábola do Bom Samaritano, narrado 

em Lucas 10:1-42. 

Acrescente-se, ainda, que não cabe ao defensor do direito à união 

homossexual que aponte os benefícios da liberdade homossexual, mas ao contrário, cabe àquele que 

é contra à união homossexual apontar quais são os males que podem ser causados à sociedade, no 

caso de uma legalização do direito de união homossexual, pois in dubio pro reo, ou, mais 

acertadamente, in dubio pro libertatis. 

Deve-se ressaltar, ainda, que a OITAVA CÂMARA CÍVEL do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO RS, em julgamento do dia 01/03/00 julgou ser juridicamente possível o pedido de 

reconhecimento de união estável entre homossexuais "...ANTE PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

INSCULPIDOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE VEDAM QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, 

INCLUSIVE QUANTO AO SEXO, SENDO DESCABIDA DISCRIMINAÇÃO QUANTO A UNIÃO 

HOMOSSEXUAL [...] UMA ONDA RENOVADORA SE ESTENDE PELO MUNDO, COM REFLEXOS 

ACENTUADOS EM NOSSO PAIS, DESTRUINDO PRECEITOS ARCAICOS, MODIFICANDO 

CONCEITOS E IMPONDO A SERENIDADE CIENTÍFICA DA MODERNIDADE NO TRATO DAS 

RELAÇÕES HUMANAS, QUE AS POSIÇÕES DEVEM SER MARCADAS E AMADURECIDAS, PARA 

QUE OS AVANÇOS NÃO SOFRAM RETROCESSO E PARA QUE AS INDIVIDUALIDADES E 

COLETIVIDADES, POSSAM ANDAR SEGURAS NA TÃO ALMEJADA BUSCA DA FELICIDADE, 

DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS..." 

Não se pode esquecer, também, que a grande maioria dos atentados 

terroristas que acontecem no mundo, inclusive os ocorridos no dia 11 de setembro de 2001, e que 

deram origem à guerra entre os EUA e o Afeganistão, são fruto da intolerância, e esta sim deve ser 

completa e definitivamente banida de todo o ordenamento jurídico, pois como já dizia a Declaração 



dos Direitos Humanos a mais de cinqüenta anos, todo indivíduo nasce livre e igual em direitos e 

deveres. 

Um Estado só se torna uma grande nação, quando o povo que o compõe, 

age por amor à pátria. Só é possível amar, e respeitar um Estado, respeitando e admirando seus 

governantes (entendendo-se governantes no sentido mais amplo da palavra, abrangendo os poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário). E, para isso, é necessário que os governantes sigam os ideais 

deste povo, sejam ou não, contrários aos seus próprios ideais particulares. Só assim, quando os 

governantes de um Estado, ouvem o clamor do povo, e agem conforme os anseios de seus súditos, 

mesmo contrariando suas convicções pessoais (jogando por terra a teoria de Carl Marx), é que 

conseguirão a admiração e respeito por parte dos governados, para que possam, juntos, governantes 

e governados, formarem, definitivamente, uma grande nação. 

Por fim, gostaria de citar meu grande professor Dr. Paulo Duarte Lopes 

Angélico (Juiz de Direito titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre/MG), que pergunta de 

maneira incisiva: 

"Deve existir lei que limite a capacidade de amar? Quem pode afirmar ou 

firmar este dogma?" (in Boletim Universitário do 3º Simpósio da Faculdade de Direito do Sul de Minas 

- Inovações no Direito Material Civil - "Fatos e Mitos", "União entre homossexuais") 
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O presente texto consiste no resumo apresentado pelo autor quando da 

argüição pela Banca Examinadora de sua monografia exigida como pré-requisito à colação do grau 

de Bacharel em Direito, com a qual obteve, por unanimidade, aprovação com distinção. 
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